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PARECER Nº 2635/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0517/13. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Paulo Fiorilo, que visa 
instituir o “Programa Vale Leitura” a todos os profissionais de educação do Município de 
São Paulo. 
De acordo com o projeto, será conferido valor pecuniário aos educadores em atividade 
na rede municipal de ensino, para aquisição regular de livros paradidáticos. 
Destarte, os educadores terão acesso aos livros, o que contribuirá para a formação 
destes profissionais e, consequentemente, para a melhora da educação da nossa 
Cidade. 
O projeto pode seguir em tramitação. 
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 
Ademais, consoante o disposto no artigo 30, I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação 
no artigo 13, I, da Lei Orgânica Municipal. 
No mérito, o objetivo do projeto é melhorar a qualidade da educação municipal, razão 
pela qual a proposta encontra amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica 
Municipal. 
Com efeito, a Constituição Federal reza, em seu art. 206, VII, que a garantia do 
padrão de qualidade da educação é um dos princípios que devem nortear o ensino no 
País. 
O art. 201 da Lei Orgânica Municipal também prevê a obrigação de o Município zelar 
pela garantia de gratuidade e padrão da qualidade de ensino.  
No que concerne especificamente ao acesso à cultura, a Carta Magna estabelece que o 
Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da 
cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 
culturais (art. 215). 
Corroborando o supraexposto, a Lei Orgânica do Município de São Paulo, em seu art. 
191, afirma que cabe ao Município de São Paulo garantir “a todos o exercício dos 
direitos culturais e o acesso às fontes de cultura, observado o princípio da 
descentralização, apoiando e incentivando a valorização e a difusão das manifestações 
culturais”. 
Vê-se, portanto, que a intenção da propositura, qual seja, garantir o acesso a livros 
pelos professores da rede municipal, é vastamente amparada pela Constituição Federal 
e pela Lei Orgânica. 
Para aprovação, o projeto deverá contar com o voto favorável da maioria absoluta dos 
Vereadores, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica Municipal. 
Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 27/11/2013. 
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